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INDICAÇÃO Nº 116/2016

Maringá, 21 de fevereiro de 2016.

 

Atendidas as formalidades regimentais, o Vereador adiante nomeado, após o

deferimento pela Mesa, indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Carlos Roberto Pupin, que
determine providências, perante a empresa Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda., a fim de

alterar o itinerário da linha de ônibus que atende os moradores do Jardim Olímpico e do Jardim

Ouro Cola, para que os ônibus desta linha passem a trafegar pela Unidade Básica de Saúde do
Jardim Olímpico.

A medida tem por finalidade atender reivindicação da comunidade, tendo em
vista que atualmente os ônibus da referida linha passam distante da Unidade Básica de Saúde do

Jardim Olímpico, fato que prejudica os moradores do Jardim Ouro Cola que se utilizam da referida
UBS.

Atenciosamente, Vereador Flávio Vicente.

Plenário Vereador Ulisses Bruder. 

Documento assinado eletronicamente por Flávio Marcelo Gonçalves Vicente ,

Vereador, em 24/02/2016, às 16:50, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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